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A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGuAÇU.PORSEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS. DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTELEI:

Art. 19 ~ Fica reconhecida de utl-,
Ildad~ pública a Igreja' Evangélica Assembléia
de Desus. situada a rua Mário Telles. 'lote 4.

quadra "d", Vi Ia São José, em Befford;RQxo.
. .. . Art. 29- Esta Lei entra em vigor

na-'(:i~tâ~í:te-süà put:ifli:a~ãô~ - . ~:"i:'---
PREFEI TURA MUNICIPAL DE NOVA I GUA

çu. 14 D,EABRIL DE 1989.


